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1. Nos casos em que a dúvida sobre a competência legislativa recai sobre norma

que abrange mais de um tema, deve o intérprete acolher interpretação que não tolha a

competência que detêm os entes menores para dispor sobre determinada matéria.

2. O federalismo é um instrumento de descentralização política que visa realizar

direitos  fundamentais,  se  a  lei  federal  ou  estadual  claramente  indicar,  de  forma

necessária, adequada e razoável, que os efeitos de sua aplicação excluem o poder de

complementação que detêm os entes menores (clear statement rule), é possível afastar a

presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve ser disciplinado pelo ente

maior.

3. A norma que gera obrigação de fornecer informações ao usuário de serviço de

telefonia insere-se no âmbito do direito do consumidor, nos termos do art. 24, V e VIII, da

Constituição da República

4. A Lei 12.007, de 29 de julho de 2009, ao estabelecer as normas gerais sobre a

emissão  de  declaração  de  quitação  anual  de  débitos,  introduziu  regramento  geral,

entretanto, não afastou de forma clara (clear statement rule), a possibilidade de que os

Estados, no exercício de sua atribuição concorrente estipulem outras obrigações.

5. A ANATEL, editou diversas resoluções regulamentadoras da matéria, cada uma

para um determinado tipo de serviço, entre eles: Serviço Móvel Pessoal (SMP), Serviço

Móvel  Especializado  (SME),  Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado  (STFC),  Serviço  de

Comunicação Multimídia (SCM) e do Serviço de TV por Assinatura. Essas resoluções, por



sua vez, também não afastam, de forma clara, a possibilidade de complementação por lei

estadual.

6. A defesa do consumidor é princípio orientador da ordem econômica (art. 170, V,

da CRFB).  Aquele que anseia explorar  atividade econômica e,  portanto,  figurar  como

agente econômico no mercado de consumo, deve zelar pela proteção do consumidor, que

possui como parcela essencial o direito à informação.

7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.
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